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Ementa: Dispõe sobre medidas para regular os capitais estrangeiros no 
País com o objetivo de impedir operações que tragam risco à 

segurança ou à ordem pública, bem como altera a Lei nº 4.131, 
de 3 de setembro de 1962, a Lei nº 8.137, de 27 de dezembro 
de 1990, a Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, a Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, a Lei nº 12.529, de 30 de 
novembro de 2011, e a Lei nº 13.506, de 13 de novembro de 

2017. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 
Texto 

Despacho: 
Às Comissões de  

Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  

Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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